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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2499/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 
Diretoria de Administração e Finanças 
Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2025 
Tipo de julgamento: menor preço 
Modo de disputa: aberto 

Valor anual máximo estimado: R$ 318.702,85 (trezentos e dezoito mil setecentos e dois reais e oitenta 
e cinco centavos) - O valor da contratação não poderá ultrapassar o valor estimado. 
 
 

Contratação de serviços de consultoria e 
assessoria técnica para estruturação e aplicação 
dos controles de auditoria para implantação da 
metodologia Acertar para um total de 23 (vinte e 
três) municípios regulados pela Agência 
Reguladora AGESAN-RS e 1 (um) município 
regulado pela AGERST. 

 
O PRESIDENTE da AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO – AGESAN-RS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ESTATUTO, utiliza o presente instrumento 
convocatório para tornar público aos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão 
eletrônico, do tipo menor preço,  conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://bll.org.br/ - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no dia 21 de julho de 2025, às 10h, podendo as propostas e os documentos serem 
enviados até às 10h do dia 20 de julho de 2025, sendo que todas as referências de tempo observam o 
horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de serviços de consultoria e assessoria 
técnica para estruturação e aplicação dos controles de auditoria para implantação da 
metodologia Acertar para um total de 23 (vinte e três) municípios regulados pela Agência 
Reguladora AGESAN-RS e 1 (um) município regulado pela AGERST, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
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se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  
 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 
4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 
 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, nos termos do 
artigo 63, inciso I da Nova Lei de Licitações. 
 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art.63, IV da 
Nova Lei de Licitações. 
 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 
condição para aplicação do disposto nos itens 11 e 13.4 deste edital. 
 
3.2.4. Declaração de observância do limite de receita bruta no ano-calendário fixado em lei, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do Artigo 4º, § 2º da Nova lei de Licitações 14.133/2021. 
 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
3.4. O licitante deverá apresentar exclusivamente os documentos exigidos neste edital e em seus 
anexos, evitando o envio de documentos não solicitados ou desnecessários à instrução do processo 
licitatório. 
 
3.5. O envio de documentação excessiva, genérica ou estranha às exigências editalícias poderá ser 
desconsiderado pela equipe de julgamento, não sendo admitida sua análise para fins de habilitação ou 
classificação. 
 
3.6. A apresentação objetiva e organizada da documentação contribuirá para a celeridade e eficiência 
do certame, sendo de responsabilidade exclusiva do licitante observar atentamente os itens exigidos. 
 
4. PROPOSTA 
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4.1. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes, com 
a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material, deslocamentos e mão de 
obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 
 
4.3. Durante a fase de envio das propostas iniciais e lances, é vedada a apresentação de qualquer 
elemento que possa identificar o licitante, sob pena de desclassificação. A proposta comercial timbrada 
e assinada deverá ser inserida exclusivamente no campo específico, sendo disponibilizada à 
Administração apenas após o encerramento da etapa de lances. 
 
4.3.1. Na plataforma BLL, os documentos de habilitação e a proposta comercial são anexados na 
mesma aba, cada documento com um campo específico, sendo disponibilizados para acesso pela 
Administração somente após o encerramento da fase de lances, conforme as regras do plataforma. 
 

4.3.2. Os demais documentos exigidos no edital que não possuam campo próprio para envio na BLL 
poderão ser inseridos no campo “Outros Documentos” ou agrupados em arquivo único e ali incluídos. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital, além dos exigidos no termo de referência: 

 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
g) Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68. da Lei nº 14.133/21. 
h) Declaração de responsabilidade dos documentos apresentados; 
i) Declaração de conhecimento e submissão disposto no edital, seus anexos e legislação aplicada; 
j) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea, suspensa ou impedida de contratar 
com a administração federal, estadual, municipal ou de qualquer órgão de qualquer instância; 
k) Declaração de que não possui no quadro da empresa servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública ou sociedade de economia mista; 
l) Declaração que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência e/ou 
recuperados da Previdência Social. 

 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) cédula de identidade dos sócios ou do responsável pela empresa; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, bem 
como regularidade com a fazenda do ente municipal executor da licitação; 
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 
 
5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.4.1. atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível 
com o ora licitado, em características, quantidades e prazos. 
 
6. EMPRESAS CADASTRADAS 
 
6.1 Para as empresas cadastradas na AGESAN-RS, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 
registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 
7. VEDAÇÕES 
 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, nos termos do Art. 9º, § 1º, Lei de Licitações. 

 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
nos termos do Art. 9º, § 1º, Lei de Licitações. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 
deste Edital. 
 
8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico. 
 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 

 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 
da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 
que cobrir a melhor oferta. 
 
9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
 
9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão poderá admitir o reinício da disputa 
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aberta, para a definição das demais colocações. 
 
9.8 A Comissão poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 

 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 
 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
10.4.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://bll.org.br/ - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 
3.2.3 e 3.2.4 deste Edital. 
 
11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
 
11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
 
11.1.3. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
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critérios de desempate, nesta ordem, conforme disposto no art. 60 da Lei de Licitações: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o agente de contra deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 
 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do 
item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente, nos termos do Art. 168, da Lei de Licitações. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o contrato, no prazo estabelecido no edital. 
 
16.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas as 
condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou 
cópias autenticadas. 
 
16.3. As certidões referidas nos itens 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
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16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16.5. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
 
17. CONDIÇÕES DO CONTRATO 
 
17.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 
podendo a critério da administração e em acordo com a licitante ser prorrogado nos termos da Lei 
nº14.133/2021. 
 
17.2. A condição de direitos e obrigações das partes, reequilíbrio, cancelamento/suspensão do preço 
registrado, estão previstas na Minuta do contrato - Anexo 6. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será efetuado com empenho,  a contar do recebimento da fatura devidamente 
aprovada pelo servidor e/ou responsáveis. 
 
18.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 
a matéria. 
 
18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
18.4. Os pagamentos serao efetuados exclusivamento por boleto ou PIX. 
 
18.4.1 Para o pagamento por PIX, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários em nome 
da mesma para que sejam efetuados os pagamentos. 
 
18.5. Dotação Orçamentária: as despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a cargo da 
dotação informada no item 11.1 do Anexo I – Termo de Referência, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe a lei nº14.133/2021. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
19.1. Os serviços contratados serão considerados recebidos quando entregues os relatórios técnicos, 
os papéis de trabalho e demais entregas previstas no Termo de Referência, com aceite formal da 
fiscalização contratual. 
 
19.2. Os objetos/serviços deverão ser prestados/entregues no local indicado pela Diretoria 
Administrativa e Financeira pela solicitação dos mesmos em horário de expediente, devendo 
comunicar-se previamente com o fiscal do contrato ou servidor da AGESAN-RS, para que este 
acompanhe a entrega/prestação. 
 
19.3. Os produtos/objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, 
desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado por responsável e por servidor 
habilitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e 
incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados ou refeitos pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da notificação, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. A CONTRATADA estará sujeita as sanções administrativas pertinentes, caso venha inadimplir 
com o proposto, sendo: 
 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato/ata com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato/ata com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
20.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
20.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
20.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 13.1, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
20.5. A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao 
Sr. Presidente, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
21.  DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS- LGPD 
 
21.1. A empresa contratada se compromete a manter  o mais absoluto sigilo e confidencialidade sobre 
as informações, documentos, dados e materiais a que tiver acesso em razão execução dos serviços 
objeto deste contrato, sejam eles de natureza técnica, operacional, estratégica, financeira, contábil, 
pessoal ou qualquer outra. 
 
21.2. As informações e dados obtidos pela contratada somente poderão ser utilizados para a fiel 
execução do objeto contratual, sendo vedada  sua divulgação ou compartilhamento com terceiros, salvo 
mediante autorizaçaõ expressa e por escrito do CONTRATANTE ou  por determinação legal. 
 
21.3.  A CONTRATADA deverá observar e cumprir integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (  Lei n. 13.709/2018 – LGPD), especialmente no que se refere á coleta, tratamento, 
compartilhamento e eliminação de dados pessoais, devendo adotar todas as medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos  não autorizados e situaçõs acidentais 
ou ilicitas de destruição, perda, alteraçao, comunicação ou difusão. 
 
21.4. Caso ocorra qualquer incidente de segurança envolvendo dados pessoais sob sua 
responsabilidade, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a CONTRATANTE, informando as 
medidas adotadas para mitigar os impactos e previnir novas ocorrências. 
 
21.5. O descumprimento desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na 
legislação vigente, bem como à responsabilização por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou 
a terceiros. 
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21.6 As obrigações previstas nesta cláusula subsistirão ao término da contratação, pelo prazo de no 
mínimo de 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem as obrigações legais relacionadas ao tratamento de 
dados pessoais e à confidencialidade das informaçaões. 
 
22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio do sistema eletrônico: https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas sistema 
eletrônico https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
22.3. Não serão aceitos pedidos de esclarecimentos ou impugnações enviados por quaisquer outros 
meios além do informado no item 22.1. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
 
23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
23.2.1. Em havendo alguma divergência entre o edital e as informações da plataforma BLL, caberá ao 
Pregoeiro decidir, fundado nos princípios constitucionais. Poderá o pregoeiro, em havendo, 
necessidade de saneamento de dúvida e esclarecimento de alguns documentos, diligenciar afim de 
resguardados os princípios constitucionais, buscar a proposta mais vantajosa a administração. 
 
23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 
 
23.5 - Integram este Edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Declaração - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
ANEXO III – Modelo Declaração Enquadramento Lei Complementar nº 123/2006 
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Não-Emprego de menores, para fins do inciso XXXIII do artigo 
7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98. 
ANEXO V- Declaração de Inexistência de Impedimentos de licitar com a administração pública 
ANEXO VI- Minuta do contrato 
ANEXO VII – Planilha de Preços 
 

Porto Alegre/RS, aos 08 dias de julho de 2025. 
 

 
 

ALCEU TREVIZANI DA ROSA 

Presidente da AGESAN-RS 
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O teor jurídico foi devidamente examinado por esta Assessoria. 
 
Em  / /  

 

 
Luciano Manini Neumann 

Assessoria Jurídica OAB/RS 82.374 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO CONTRATANTE 
 
1.1 Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento do Rio Grande do Sul – AGESAN-RS 
 
1.1.1 A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento do Estado do Rio Grande do Sul, ou 
simplesmente Agesan-RS, é um consórcio público, na forma de associação pública e com 
personalidade jurídica de direito público interno, de natureza autárquica, integrante da administração 
indireta de todos os Municípios regulados, com independência decisória e autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira. 
 
1.1.2 A Agesan-RS atua no âmbito do território dos Municípios integrantes do consórcio público, 
nos termos do Art. 4º, §1º, inc. I, da Lei federal nº 11.107/2005, tendo sido criada com finalidade de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento, mediante gestão associada de 
serviços públicos, nos Municípios regulados. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A presente licitação se justifica, bem como o seu objeto – para que os objetivos estabelecidos na 
Lei federal nº 11.445/2007, atualizada pela Lei Federal 14.026/2020, possam ser atendidos, tendo em 
vista que a disponibilidade de informações confiáveis do prestador é fundamental para que as agências 
possam desempenhar seu papel de regulação. Tais informações são essenciais para viabilizar 
comparações entre diferentes municípios e prestadores, permitindo a compreensão dos fatores que 
levam à eficiência, a qualidade dos serviços de saneamento básico e a identificação de boas práticas a 
serem implementadas no setor. 
 
2.2 O Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA), instituído pela Lei Federal nº 
11.445/2007, com os objetivos de coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico, disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações 
relevantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico e 
permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos serviços de 
saneamento básico. 
 
2.3 Em 2023, o SNIS encerrou suas atividades com a coleta de informações da prestação dos serviços 
de todos os componentes do saneamento básico. A partir de 2024, o SINISA entra em atividade como o 
Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico, dando continuidade ao legado do SNIS, 
atendendo ao disposto na Lei de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007), atualizada pelo Novo Marco 
Regulatório do Saneamento (Lei nº 14.026/2020). 
 
2.4 Neste sentido, a metodologia ACERTAR foi elaborada para permitir procedimentos padronizados 
de Auditoria e Certificação de informações do SNIS, podendo ser utilizado o Guia de Certificação do 
SINISA, na qual o Relatório Técnico Contendo o Guia de Certificação de Informações do SINISA está 
em anexo a este termo de referência. 
 
2.5 Desta forma, tendo em vista que a Lei 11.445/2007, atualizada pela Lei Federal 14.026/2020, define 
em seu artigo 23º, que as entidades reguladoras, observadas as diretrizes determinadas pela ANA, 
devem editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico, abrangendo atividades de auditoria e certificação de informações, a 
metodologia ACERTAR foi elaborada para cumprir com essa determinação legal e, foi formalmente 
instituída pelo Ministério das Cidades, através da Portaria MCID nº 648, de 4 de julho de 2024, 
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necessitando, para a real efetividade das informações disponibilizadas, de certificação adequada, razão 
pela qual se faz imprescindível a contratação de serviços por meio do presente certame. 
 
2.6 A Agesan-RS iniciou a coleta de dados para implantação do Ciclo da metodologia, que não prevê a 
coleta de evidências ou a realização de testes de controle ou substantivos, com efetivo próprio, 
necessitando de competente assessoria técnica para estruturação destes controles para testes remotos 
e em campo e coleta de dados técnicos, econômicos e contábeis. 

 
3. OBJETO 
 
Este documento tem por objetivo a Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica para 
estruturação e aplicação dos controles de auditoria para implantação da metodologia Acertar para 
um total de 23 (vinte e três) municípios regulados pela Agência Reguladora AGESAN-RS e 1 (um) 
município regulado pela AGERST. 

 
4. METODOLOGIA 
 
4.1 Desenvolver consultoria e assessoria técnica para a equipe da Agesan-RS na estruturação dos 
controles da auditoria, bem como a execução dos procedimentos de auditoria previstos na metodologia, 
de acordo com as diretrizes do Guia de Certificação de Informações do SINISA está em anexo a este 
termo de referência. A metodologia é composta por 05 (cinco) etapas: Mapeamento de Processos, 
Identificação de Riscos, Avaliação de Confiança, Avaliação de Exatidão e Certificação das Informações. 
 
4.1.1 O mapeamento dos processos de geração das informações ao SINISA – Etapa 1 – deverá ser 
adaptado a realidade do ano de vigência do contrato para que seja possível identificar as atividades 
existentes e as suas interrelações. 
 
4.1.2 A partir do entendimento dos processos, será necessária a adequação das fragilidades e 
adequação dos riscos associados a cada etapa - Etapa 2, buscando compreender os fatores  que podem 
causar impactos negativos aos objetivos de negócio das prestadoras de serviço de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, consequentemente nas informações requeridas ao SINISA. Com a análise 
dos riscos concluída, faz-se necessário definir os chamados “controles internos”, mecanismos que evitam 
que os riscos identificados possam vir a se materializar. 
 
4.1.3 A Avaliação de Confiança, que constitui a Etapa 3 do modelo, é composta pelos testes de 
controle, cujo objetivo é verificar o nível de implementação dos controles considerados essenciais para 
a geração de informações confiáveis. Assim, atribui-se uma certificação a cada informação a partir da 
avaliação dos seus controles relacionados. 
 
4.1.4 A Avaliação de Exatidão - Etapa 4 - se dá a partir do desenvolvimento de testes substantivos 
que verificam cada informação individualmente, para analisar o nível de exatidão dos dados declarados 
pelo prestador de serviços ao SINISA, ou correspondente conforme o contratante. 
 

Nível de Confiança: O nível de confiança indica o grau de segurança de que o prestador de serviços é 

capaz de gerar informações confiáveis.  

  

Nível de Exatidão: O nível de exatidão determina o quanto os números informados refletem  com 

precisão os eventos ocorridos. 

 
4.1.5 A metodologia aplicada resulta no processo de certificação, sendo possível avaliar a qualidade 
das informações do SINISA, nas dimensões de confiança e exatidão. É importante compreender que 
uma informação pode ter sido gerada por fontes confiáveis, mas não ser exata. Por outro lado, pode ter 
sido gerada por fontes que não fornecem a confiança necessária, mas possuir exatidão. 
 
4.1.6 Para a certificação final de cada informação, deve ser realizada uma combinação dos dois 
critérios anteriormente citados, a fim de alcançar uma avaliação única, conforme indicado na matriz a 
seguir: 
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Figura 1 - Matriz de Certificação das Informações do SINISA 

 
4.1.7 Dessa forma, a certificação das informações do SINISA é dada por meio de certificações entre 
0 e 7, com as descrições de cada certificação indicadas a seguir: 
 

 

Figura 2 - Descrição das Certificações Atribuíveis às Informações do SINISA 

 
4.1.8 Entende-se que, caso uma informação seja avaliada com o nível de confiança mínimo, essa não 
deve ter a sua exatidão avaliada (“N/A”), já que os controles internos não são capazes de gerar dados 
confiáveis para a execução dos testes substantivos. Assim, as informações com baixo nível de confiança 
são sempre certificadas com a nota de certificação 1, conforme indicado na matriz de certificação. 
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4.2  ESCOPO E ABRANGÊNCIA DO TRABALHO 
 
4.2.1 A metodologia ACERTAR prevê uma evolução dos processos de certificação em termos das 
avaliações de confiança e exatidão, distribuídos no tempo e considerando também o conjunto total de 
indicadores selecionados, bem como o tipo de certificação (por efetivo próprio ou terceirizada). 
 
4.2.2 Todos os municípios a serem abrangidos pela implantação da metodologia ACERTAR são 
regulados pela Agesan-RS, porém, ainda assim, deverão ser observados pela Contratada: a maturidade, 
dimensão e realidades dos diferentes municípios frente aos desafios da certificação ACERTAR. As 
auditorias serão executadas de acordo com o Guia de Certificação de Informações do SINISA (anexo). 
 
4.2.3 O trabalho da Empresa Contratada consistirá na consultoria e assessoria técnica para a equipe 
da Agesan-RS na estruturação dos controles da auditoria, bem como a execução dos procedimentos de 
auditoria previstos na metodologia do Guia de Certificação das Informações do SINISA (anexo), para a 
avaliação de Confiança, com testes de controle, para o Grupo Completo de Indicadores definidos no 
ACERTAR, afim de avaliar a qualidade dos dados fornecidos ao SINISA, em 24 (vinte e três) dos 
municípios regulados pela Agesan-RS e o município de Santa Cruz do Sul, regulado pela AGERST (o 
contratante poderá alterar os municípios relacionado deste que mantenha a quantidade), relacionados 
na Tabela 1. 
 

Tabela 1 - Municípios a serem auditados  

MUNICÍPIO POPULAÇÃO (HAB) 

Araricá 5.771 

Campo Bom 62.886 

Canela 48.946 

Capão da Canoa 63.594 

Caxias do Sul 517.451 

Esmeralda 3.195 

Estância Velha 47.912 

Farroupilha 69.885 

Guaíba 92.924 

Igrejinha 32.808 

Nova Santa Rita 29.024 

Parobé 52.058 

Pelotas 343.132 

Portão 34.072 

Rolante 21.253 

Santa Cruz do Sul 133.230 

São Leopoldo 217.409 

São Vicente do Sul 8.097 

Sapiranga 75.648 

Sapucaia do Sul 132.107 

Taquara 53.242 

Tramandaí 54.387 

Três Coroas 24.425 

Xangri-lá 16.463 
 
4.2.4 O escopo dos serviços inclui a execução de: 
 

a) Consultoria e assessoria técnica à equipe da Agesan-RS na estruturação e aplicação dos 
controles necessários à auditoria e planejamento das atividades junto aos prestadores;  

b) Capacitação da equipe interna da Agesan-RS acerca da metodologia;  
c)  Aplicação dos testes de controle que abrangem os processos de negócio do Prestador de 

Serviços;  
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d)  Aplicação dos testes substantivos que abrangem os processos de negócio do Prestador de 
Serviços quando efetivamente aplicáveis (de acordo com a avaliação de confiança);  

e)  Elaboração dos papéis de trabalho por procedimento realizado;  
f)  Relatórios de auditoria e certificação das informações para o prestador auditado. As informações 

do SINISA, que são objeto do escopo da certificação estão relacionadas na tabela 2.  
g)  Relatório com o resumo da auditória que apresente de forma estratificada os principais 

problemas encontrados que não permitem a desempenho máximo para pontuação do 
ACERTAR. Esse relatório deve identificar de formar ágil o problema que mais foi encontrado no 
teste de controle e substantivos. 

 
Tabela 2 – Informações do SINISA a serem certificadas 

Grupo  Código   Informação  

Contábeis GFI1001 Receita operacional direta de usuários de água 

Contábeis GFI1002 Receita operacional direta de água exportada 

Contábeis GFI1101 Receita operacional direta de usuários de esgoto 

Contábeis GFI1102 Receita operacional direta de esgoto importado 

Contábeis GFI1004 Receita operacional indireta de água 

Contábeis GFI1104 Receita operacional indireta de esgoto 

Contábeis GFI2001 Despesa com pessoal próprio do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2101 Despesa com pessoal próprio do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2002 Despesa com pessoal terceirizado do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2102 Despesa com pessoal terceirizado do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2003 Despesa com produtos químicos do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2103 Despesa com produtos químicos do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2004 Despesa com energia elétrica do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2104 Despesa com energia elétrica do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2005 Despesa com água importada do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2105 Despesa com esgoto exportado do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2006 Despesas fiscais ou tributárias computadas na DEX do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2106 Despesas fiscais ou tributárias computadas na DEX do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2007 Outras despesas de exploração do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2107 Outras despesas de exploração do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2009 
Despesas com juros e encargos do serviço da dívida, exceto variações monetária e cambial do 
serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2010 Despesa com variações monetárias e cambiais das dívidas do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2011 Despesas com amortizações do serviço da dívida de abastecimento de água 

Contábeis GFI2109 
Despesas com juros e encargos do serviço da dívida, exceto variações monetária e cambial do 
serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2110 Despesa com variações monetárias e cambiais das dívidas do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2111 Despesas com amortizações do serviço da dívida de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2013 Despesas com depreciação do ativo imobilizado do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2014 Despesas com amortização do ativo intangível do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2015 Despesas com provisão para devedores duvidosos do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2113 Despesas com depreciação do ativo imobilizado do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2114 Despesas com amortização do ativo intangível do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2115 Despesas com provisão para devedores duvidosos do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2017 Despesas fiscais ou tributárias não computadas na DEX do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2117 Despesas fiscais ou tributárias não computadas na DEX do serviço de esgotamento sanitário 

Contábeis GFI2019 Outras despesas do serviço de abastecimento de água 

Contábeis GFI2119 Outras despesas do serviço de esgotamento sanitário 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2025 
Investimento realizado pelo prestador destinado à reposição de infraestrutura de captação ou 
tratamento de água* 
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Grupo  Código   Informação  

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2026 
Investimento realizado pelo prestador destinado à ampliação da capacidade de captação ou 
tratamento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2028 
Investimento realizado pelo prestador destinado à reposição de infraestrutura de distribuição de 
água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2029 Investimento realizado pelo prestador destinado à ampliação da distribuição de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2031 
Investimento realizado pelo prestador destinado à outras aplicações no sistema de 
abastecimento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2125 
Investimento realizado pelo prestador destinado à reposição de infraestrutura de coleta e 
transporte de esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2126 Investimento realizado pelo prestador destinado à ampliação da coleta e transporte de esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2128 
Investimento realizado pelo prestador destinado à reposição de infraestrutura de tratamento de 
esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2129 
Investimento realizado pelo prestador destinado à ampliação da capacidade de tratamento de 
esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2131 
Investimento realizado pelo prestador destinado à outras aplicações no sistema de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2032 Despesas capitalizáveis realizadas pelo prestador para o serviço de abastecimento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2132 Despesas capitalizáveis realizadas pelo prestador para o serviço de esgotamento sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2021 
Investimento com recursos próprios realizado pelo prestador para o serviço de abastecimento de 
água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2121 
Investimento com recursos próprios realizado pelo prestador para o serviço de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2022 
Investimento com recursos onerosos realizado pelo prestador para o serviço de abastecimento 
de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2122 
Investimento com recursos onerosos realizado pelo prestador para o serviço de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2023 
Investimento com recursos não onerosos realizado pelo prestador para o serviço de 
abastecimento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2123 
Investimento com recursos não onerosos realizado pelo prestador para o serviço de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2037 
Investimento realizado pelo Estado destinado à reposição de infraestrutura de captação ou 
tratamento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2038 
Investimento realizado pelo Estado destinado à ampliação da capacidade de captação ou 
tratamento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2040 
Investimento realizado pelo Estado destinado à reposição de infraestrutura de distribuição de 
água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2041 Investimento realizado pelo Estado destinado à ampliação da distribuição de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2043 
Investimento realizado pelo Estado destinado a outras aplicações no sistema de abastecimento 
de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2137 
Investimento realizado pelo Estado destinado à reposição de infraestrutura de coleta e transporte 
de esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2138 Investimento realizado pelo Estado destinado à ampliação da coleta e transporte de esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2140 
Investimento realizado pelo Estado destinado à reposição de infraestrutura de tratamento de 
esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2141 Investimento realizado pelo Estado destinado à ampliação do tratamento de esgoto* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2143 
Investimento realizado pelo Estado destinado à  outras aplicações no sistema de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2044 Despesas capitalizáveis realizadas pelo Estado para o serviço de abastecimento de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2144 Despesas capitalizáveis realizadas pelo Estado para o serviço de esgotamento sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2033 
Investimento com recursos próprios realizado pelo Estado para o serviço de abastecimento de 
água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2133 
Investimento com recursos próprios realizado pelo Estado para o serviço de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2034 
Investimento com recursos onerosos realizado pelo Estado para o serviço de abastecimento de 
água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2134 
Investimento com recursos onerosos realizado pelo Estado para o serviço de esgotamento 
sanitário* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2035 
Investimento com recursos não onerosos realizado pelo Estado para o serviço de abastecimento 
de água* 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2135 
Investimento com recursos não onerosos realizado pelo Estado para o serviço de esgotamento 
sanitário* 

Técnicas e Operacionais GTA0002 População rural atendida com rede de abastecimento de água 

Técnicas e Operacionais GTA0001 População urbana atendida com rede de abastecimento de água 

Técnicas e Operacionais GTE0002 População rural atendida com rede de esgotamento sanitário 

Técnicas e Operacionais GTE0001 População urbana atendida com rede de esgotamento sanitário 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI1006 Arrecadação de receitas total de água 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI1106 Arrecadação de receitas total de esgoto 



AGESAN – RS 
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, 1009, Sala 802, Moinhos de Vento – Porto Alegre/RS – CEP: 90570-001 

 

 

Grupo  Código   Informação  

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2053 Quantidade de pessoal próprio do serviço de abastecimento de água 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2054 Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de abastecimento de água 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2145 Quantidade de pessoal próprio do serviço de esgotamento sanitário 

Sociais, Econômicas e 
Comerciais 

GFI2146 Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de esgotamento sanitário 

Técnicas e Operacionais GTA0003 Quantidade de ligações ativas de água 

Técnicas e Operacionais GTA0005 Quantidade de ligações inativas de água 

Técnicas e Operacionais GTA0008 Quantidade de economias urbanas ativas de água 

Técnicas e Operacionais GTA0015 Quantidade de economias rurais ativas de água 

Técnicas e Operacionais GTA0004 Quantidade de ligações ativas de água micromedidas 

Técnicas e Operacionais GTA1006 Extensão de rede de distribuição de água 

Técnicas e Operacionais GTA1001 Volume de água tratada produzido 

Técnicas e Operacionais GTA1018 Volume de água consumido 

Técnicas e Operacionais GTA1024 Volume de água faturado 

Técnicas e Operacionais GTA1003 Volume de água macromedido 

Técnicas e Operacionais GTA0009 Quantidade de economias urbanas residenciais ativas de água 

Técnicas e Operacionais GTA0016 Quantidade de economias rurais residenciais ativas de água 

Técnicas e Operacionais GTA1008 Volume de água tratada importado 

Técnicas e Operacionais GTA1004 Volume de água tratada exportado 

Técnicas e Operacionais GTA1002 Volume de água de serviço 

Técnicas e Operacionais GTA1025 Consumo total de energia elétrica nos sistemas de abastecimento água 

Técnicas e Operacionais GTE0003 Quantidade de ligações ativas de esgoto 

Técnicas e Operacionais GTE0007 Quantidade de economias urbanas ativas de esgoto 

Técnicas e Operacionais GTE0017 Quantidade de economias rurais ativas de esgoto 

Técnicas e Operacionais GTE1001 Extensão da rede pública de esgotamento sanitário 

Técnicas e Operacionais GTE1002 Volume total de esgoto coletado 

Técnicas e Operacionais GTE1014 Volume total de esgoto tratado 

Técnicas e Operacionais GTE1012 Volume total de esgoto faturado 

Técnicas e Operacionais GTE1009 Volume total de esgoto bruto importado 

Técnicas e Operacionais GTE1015 Volume total de esgoto bruto importado para tratamento 

Técnicas e Operacionais GTE1005 Volume de esgoto bruto exportado para tratamento 

Técnicas e Operacionais GTE1016 Consumo total de energia elétrica no sistema de esgotamento sanitário 

Técnicas e Operacionais GTE3001 Quantidade de reclamações de extravasamentos de esgoto registradas 

* As informações de investimentos devem ser declaradas seguindo o regime de competência. Para os prestadores de serviço que 
seguem as antigas regras da contabilidade pública, devem ser considerados os investimentos liquidados no período. 

 
5. DAS ATIVIDADES 
 
5.1 A CONTRATADA deverá desenvolver e executar atividades e ações conforme etapas e cronograma 
estabelecido neste Edital, conforme disposições a seguir expostas: 
 
5.1.1 ETAPA 1 – PLANEJAMENTO (ESTRATÉGIA DE AUDITORIA À PARTIR DO MAPEAMENTO 
DE PROCESSOS E RISCOS EXISTENTES): 
 
5.1.1.1 Na presente etapa, a CONTRATADA deverá: 
 
a)Avaliar as informações e relatórios objeto da auditoria e certificação já realizada dos ciclos 1, 2, 3 e 4 
(2019, 2020, 2021 e 2022) para o SNIS, realizar os treinamentos necessários para a auditoria dos ciclos 
5 (2023), bem como a estruturação de controles dos dados para futuras auditorias;  
b) Preparar o plano de trabalho com os controles necessários às auditorias, com o objetivo de facilitar a 
programação e coordenação das atividades, contemplando, entre outros aspectos:  
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C.1. As datas e lugares onde as atividades de certificação serão realizadas;  
C.2. O tempo e a duração esperada das atividades de certificação;  
C.3. As funções e responsabilidades da equipe da certificação;  
C.4. Os procedimentos de certificação a serem aplicados;  
C.5. A alocação de recursos para as atividades da certificação;  
C.6. A definição do representante do prestador de serviços na certificação;  
C.7. A identificação das unidades organizacionais e funcionais e processos a serem certificados;  
C.8. As questões logísticas (viagens, instalações no local, dentre outras);  
C.9. Os aspectos de confidencialidade.  
c) Elaborar o cronograma do projeto visando estabelecer as atividades e os prazos necessários para 
execução dos trabalhos de certificação;  
d) Definir infraestrutura, materiais, equipamentos, sistemas e recursos humanos necessários para o 
desenvolvimento do projeto, considerando ainda aspectos relacionados à segurança da informação.  
 
5.1.1.1.1 Como meio de conclusão da Etapa 1, a CONTRATADA deverá apresentar o seguinte 
PRODUTO FINAL: Plano de certificação detalhado, contendo os objetivos, responsabilidades da equipe, 
procedimentos a serem aplicados, questões logísticas e cronograma para a execução dos trabalhos de 
certificação, dentre outros aspectos. 
 
5.1.2 ETAPA 2 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 
 
5.1.2.1 Na presente etapa, a CONTRATADA deverá: 
 
a)Realizar reunião de alinhamento em conjunto com a CONTRATANTE e com a equipe do prestador de 
serviços envolvida no projeto;  
b) Enviar documento de solicitação das informações/documentações necessárias para a execução dos 
trabalhos de certificação, após a avaliação das informações existentes na agência reguladora, conforme 
cronograma previsto na etapa 1.  
c) Realizar reunião de abertura dos trabalhos de certificação com os gestores envolvidos nos processos 
de geração das informações do SINISA fazendo uso de ata de reunião;  
d) Realizar entrevistas/levantamentos junto aos principais gestores responsáveis pela geração das 
informações do SINISA fazendo uso de registros das respectivas entrevistas;  
e) Realizar coleta e análise das informações e documentos recebidos;  
f) Reconhecer a estrutura e responsáveis pela geração das informações do SINISA seguindo os Guias 
de certificação e dados auditados nos anos anteriores;  
g) Reconhecer os controles internos vigentes nos processos como listado no Guia de Certificação;  
h) Definir os testes de controle aplicáveis e executá-los, realizando a avaliação de confiança das 
informações do SINISA de modo a indicar o grau de confiança que o prestador é capaz de gerar 
informações de forma confiável;  
i) Atribuir notas do nível de confiança para cada informação do SINISA avaliada, a partir dos resultados 
obtidos por meio das avaliações de confiança;  
j) Definir os testes substantivos aplicáveis e executá-los, realizando a avaliação de exatidão das 
informações do SINISA de modo a indicar o grau de exatidão que o prestador é capaz de gerar;  
k) Atribuir notas de certificação a cada informação do SINISA avaliada, a partir dos resultados obtidos 
por meio das avaliações de confiança e exatidão;  
l) Elaboração de plano de ação de melhorias de controles internos com o objetivo mitigar riscos 
associados aos processos cujas informações do SINISA transitam.  
 
5.1.2.1.1 Como meio de conclusão da Etapa 2, a CONTRATADA deverá apresentar o seguinte 
PRODUTO FINAL: Papéis de trabalho para os testes de controle executados para avaliar a confiança e 
exatidão das informações do SINISA, para o Prestador de Serviços auditado. Relatório complementar 
com a estratificação dos principais não conformidades encontradas nas auditórias. 
 
5.1.3 ETAPA 3 – ACOMPANHAMENTO E ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES: e apresentação nos 
prazos legais aos órgãos federais, de todas as obrigações acessórias que o consórcio esteja na 
obrigação de sua apresentação. 
 
5.1.3.1 Ao concluir as etapas de auditoria junto ao prestador, a CONTRATADA deverá: 
 
a)Realizar validação dos resultados obtidos junto à equipe da Agesan-RS;  
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b) Conduzir reunião, em conjunto com a Agesan-RS, para apresentação dos resultados dos trabalhos;  
c) Realizar validação formal dos pontos identificados junto à equipe do prestador de serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário;  
d) Realizar validação das sugestões de melhorias propostas no plano de ação para o prestador de 
serviços;  
e) Elaborar relatório de Certificação das Informações do SINISA no modelo padrão do ACERTAR, com 
o objetivo de subsidiar a composição da qualidade dos Indicadores que será feita pela equipe da Agesan-
RS e do prestador;  
f) Entregar relatório final com toda documentação suporte à Agência de Regulação.  
 
5.1.3.1.1 Como meio de conclusão da Etapa 3, a CONTRATADA deverá apresentar o seguinte 
PRODUTO FINAL: 
 
a)Relatório final a ser encaminhado à prestadora de serviços, contemplando os aspectos identificados, 
evidências coletadas, documentações relacionadas às análises, resultados obtidos e recomendações 
propostas;  
b) Relatório de Certificação das Informações do SINISA para divulgação dos resultados da avaliação de 
qualidade das informações analisadas.  
c) Permanecer com sua equipe disponível para os esclarecimentos que se fizerem necessários à equipe 
da Agesan-RS.  
d) Estruturação de controles dos dados obtidos para futuras auditorias.  
e) Relatório com as estratificações dos problemas de auditória. 
 
5.1.4 DO CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
  
5.1.4.1 A CONTRATADA deverá encaminhar, mensalmente, relatórios parciais contendo a descrição 
das atividades e ações desenvolvidas e executadas no período, para acompanhamento e registro. 
Também deverão constar as memórias das reuniões, listas de presença, fotos e ou outros documentos 
que comprovem o desenvolvimento das atividades previstas.  
  
5.1.4.2. A CONTRATADA em conjunto com a equipe da Agesan-RS, elencará a ordem cronológica em 
que ocorrerão as atividades da auditoria. A execução das atividades poderá ocorrer de acordo com a 
disponibilidade da equipe do prestador, portanto a definição do prazo para conclusão dessas auditorias 
ocorrerá em conjunto.  
  
5.1.4.2 A CONTRATADA prestará continuamente os serviços de consultoria, assessoria técnica e 
auditoria para a Agesan-RS, durante a vigência do contrato.  
  
5.1.5 METODOLOGIAS E FERRAMENTAS:  
  
5.1.5.1 As principais metodologias e ferramentas que devem ser empregadas para a realização dos 
trabalhos de Certificação das Informações do SINISA estão listadas a seguir:  
 
a) Microsoft Office;  
b) Repositório para Gestão de Arquivos;  
c) BPMN;  
d) ACL, Idea ou algum Software com grande capacidade de análise de dados em massa;  
e) COSO;  
f) IIA Guides.  
  
5.1.6 DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE DE CERTIFICAÇÃO  
  
5.1.6.1 As atividades previstas neste Edital deverão ser desempenhadas por equipe especializada, que 
ofereça as condições necessárias para que os produtos sejam desenvolvidos de forma adequada, 
eficiente, eficaz, moderna e com qualidade. Os membros da equipe técnica não poderão ser substituídos 
sem aval da contratante.  
  
5.1.6.2 A documentação comprobatória em relação aos profissionais da equipe da empresa a ser 
CONTRATADA e suas respectivas qualificações deverá ser apresentada pela Licitante no envelope de 
Documentos.  
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5.1.7 DOS GUIAS E PAPEIS OFICIAIS DE TRABALHO  
  
5.1.7.1 A execução dos trabalhos deverá seguir as premissas e papeis de trabalho oficiais do ACERTAR, 
disponíveis no site www.acertarbrasil.com e a seguir relacionadas:  
 
5.1.7.1.1 Guia de Certificação das Informações do SINISA anexo a este termo de referência.  
 
5.1.7.1.2 Modelo de Papel de Trabalho para Avaliação de Confiança, conforme o Guia de Certificação 
de Informações do SINISA em anexo a este termo de referência; 
 
5.1.7.1.3 Modelo de Relatório Final de Auditoria, conforme o Guia de Certificação de Informações do 
SINISA em anexo a este termo de referência;  
 
5.1.7.1.4 Modelo de Relatório de  Certificação de Informações, conforme o Guia de Certificação 
de Informações do SINISA em anexo a este termo de referência; 

 
6. DAS RESPONSABILIDADES  
 
6.1 Para a realização das atividades descritas, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de mão de obra, a disponibilização aos seus profissionais de infraestrutura, equipamentos, 
veículos para locomoção e cobertura de todas e quaisquer despesas necessárias e decorrentes para 
que eles possam desenvolver suas atividades, ficando a Agesan-RS isenta dessas responsabilidades.  
 
6.2 A Agesan-RS deverá prover os recursos necessários para que sua equipe própria possa 
acompanhar as atividades a serem desenvolvidas, em sua sede ou no prestador em conjunto com a 
equipe da CONTRATADA, ficando a CONTRATADA isenta dessas responsabilidades e custos.  
 
6.3 Por se tratar de serviços específicos e por prazo determinado, decorrentes de contrato de prestação 
de serviços, não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício dos profissionais indicados pela 
contratada com a Agesan-RS.  
 
6.4 A CONTRATADA fica sujeita ao aditivo e/ou supressão de até o percentual de 25% em havendo 
acréscimo ou redução de municípios do plano de trabalho.  
 
7. DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 Para a execução das atividades previstas neste Edital, estimam-se os recursos necessários para a 
certificação, conforme tabela a seguir:  
 

Tabela 4 – Composição de horas de trabalho (SINAPI, 2023) 

 Item Horas/município Total de horas 

Coordenador da Certificação 14 350 

Líder de Campo 36 1.904 

Auxiliar de Escritório (2) 48 2.304 

Total Geral 98 4.544 

 
7.2 Pela integral e satisfatória execução do objeto deste Edital, a Agesan-RS pagará à Contratada o 
valor respectivo, em parcelas mensais durante 12 meses, respeitando o seguinte cronograma de 
execução das etapas:  
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Tabela 5 – Cronograma de Execução das Atividades 

 Produto / Serviço  

Meses  

01  02  03  04  05  06  07  08  09  10  11  12  

Etapa 1 - 
Planejamento  

                        

Etapa 2 - 
Execução  

                        

Etapa 3 - 
Acompanhamento  

                        

  

7.3 Ao final de cada etapa, deverão ser submetidos os respectivos produtos para aprovação da equipe 
de supervisão dos trabalhos, que irá comentá-lo e devolvê-lo para que seja finalizado.  
  

7.4 Após aprovação dos relatórios, os pagamentos das parcelas mensais serão liberados à 
CONTRATADA mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura referentes às atividades objeto deste 
Edital.  
  

7.5 O pagamento se dará até o dia 10 (dez) do mês subsequente à competência, após a emissão de 
documento fiscal pela Contratada, de acordo com os serviços prestados.  
  

7.6 A falta de aprovação por parte da Agesan-RS obriga a contratada a refazer a parte considerada 
insatisfatória.  
 

7.7 Havendo atraso no pagamento superior a 30 (trinta) dias do vencimento da fatura, por parte da 
Agesan-RS incidirá correção monetária da parcela, calculada segundo a variação do IPCA/IBGE, “pro 
rata die”, devida entre o dia do vencimento até a data do pagamento.  
  

7.8 Os preços deverão incluir todas e quaisquer despesas diretas e indiretas incluindo e não se limitando 
às despesas com materiais, pessoal, encargos, despesas com viagens, estadias, refeições, 
combustíveis, comunicações, seguros, impostos e taxas.  
 

7.9 O valor máximo a ser pago nesta contratação será de R$ 318.702,85 (trezentos e dezoito mil, 

setecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos), conforme demonstrado no Anexo VII – Orçamento 

Máximo Estimado para a Licitação, que integra o presente edital para todos os fins. 
 
8. DO PRAZO DO CONTRATO A SER CELEBRADO 
 
8.1 O prazo do contrato a ser celebrado para prestação dos serviços objetivados neste Edital será de 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, podendo ser 
prorrogado a critério e conveniência da Agesan-RS, podendo ser renovado de acordo com o Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
8.2 Para tanto a CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação, sob pena do contrato 
não poder ser prorrogado. 
 
8.3 Será utilizado o índice IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo), ou qualquer outro que o substitua, 
como índice oficial, em caso de prorrogação do prazo do contrato a ser celebrado, quando do momento 
de eventual reajuste. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 

9.1 As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar suas propostas comerciais 
conforme modelo apresentado a seguir:  
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Item Descrição Valor Mensal Valor Total 

1 
Consultoria e assessoria técnica para a equipe da Agesan-RS, 
bem como a execução de auditoria em 23 municípios regulados 
pela Agesan-RS e mais 1 município regulado pela AGERST  

 R$  R$ 

 
9.2 Não poderão participar as interessadas que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Agesan-RS.  
 
9.3 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas com atividade no ramo ou atividades afins, 
desde que constando expressamente em seu Contrato Social ou Estatuto, que apresentarem toda a 
documentação exigida e satisfaçam as condições estabelecidas neste PREGÃO.  
 
9.4 Não será permitida a participação de empresas em forma de consórcio, devendo cada empresa 
apresentar proposta isoladamente, como única responsável, perante o trabalho objeto desta licitação.  
 
9.5 A Agesan-RS designará um responsável da Entidade para fiscalizar os serviços realizados, sendo 
que, deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto deste PREGÃO, 
inclusive determinando o que for necessário à regularização das faltas ou falhas observadas.  
 
9.6 Os serviços ora licitados, serão examinados, conferidos, aceitos e atestados pelo responsável 
indicado, ficando a proponente obrigada a refazer, às suas expensas e sem quaisquer ônus à Agesan-
RS, as partes julgadas insatisfatórias.  
 
10. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
10.1  O contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente. A 
prestação dos serviços ocorrerá de forma remota e/ou presencial, conforme necessidade do Consórcio 
e especificações acima. 
 
11. DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA 
 
11.1 As despesas e/ou custeio da aquisição do objeto da presente licitação serão atendidas com recursos 
sob as seguintes rubricas: 
 
Dotação Orçamentária: 3.3.3.90.35.99.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE CONSUTORIA  
Natureza da Despesa: OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Fonte: RECURSO LIVRE 
 
12. FORMA E PRAZO PARA PAGAMENTO 
 
12.1 O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente após a prestação dos serviços 
do mês de competência, após a aferição por parte do departamento responsável, mediante apresentação 
de nota fiscal e certidões negativas, através de PIX ou boleto em nome da empresa licitante vencedora. 
Em caso de boleto, o vencimento deverá ser no dia 10 do mês subsequente. 
 
12.2 A CONTRATADA deve enviar a Nota Fiscal, dados para pagamento (chave PIX ou boleto) e 
certidões negativas de débito e de regularidade até o último dia útil do mês de competência do serviço 
prestado. 
 
12.3 Na Nota Fiscal/Fatura deverão ser informados o número do processo (Processo Administrativo nº 
2499/2025) e do pregão (Pregão Eletrônico nº 02/2025). 
 
12.4 O pagamento será efetuado exclusivamente por meio de PIX ou Boleto, ambos em nome da 
empresa contratada, com o mesmo CNPJ e nome declarados no dia da licitação. 
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12.5 Na nota fiscal deverá ser informado o número do Pregão e o mês no qual o serviço se refere. 
 
12.6 Certidões a serem enviadas mensalmente, junto com a nota fiscal, conforme abaixo: 
A. Certidão Negativa de Débitos - Regularidade Fiscal - Federal;  
B. Certidão Negativa de Débitos - Regularidade Fiscal – Estadual;  
C. Certidão Negativa de Débitos - Regularidade Fiscal – Municipal;  
D. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  
E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
F. Habilitação Jurídica (cartão CNPJ). 
 
12.7 Caso ocorra atraso no envio de alguma destas documentações, erro das informações contidas ou 
alguma certidão positiva de débitos o pagamento será efetuado apenas no mês subsequente ao 
recebimento da respectiva documentação regularizada, sendo vedada a cobrança de taxas e/ou juros 
sobre o valor original e quaisquer ônus à CONTRATANTE. 
 
12.8 O pagamento só poderá ser realizado em nome da CONTRATADA. Em nenhuma hipótese será 
pago em nome de outro beneficiário. 
 
12.9 O CNPJ da CONTRATADA constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
13.1 A contratação será realizada com base no critério de menor preço global, atendendo a todas as 
exigências técnicas previstas neste termo. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1  As partes concordam em cumprir todas as legislações e regulamentações ambientais aplicáveis, 
incluindo, mas não se limitando as normas relativas de emissão de poluentes, gestão de resíduos e 
proteção de recursos naturais. 
 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pela Agesan-RS, observando-se a legislação aplicável. A 
empresa contratada deverá cumprir todas as normativas vigentes, garantindo a execução eficiente e 
transparente dos serviços. 
 

Porto Alegre, aos 08 dias do mês de julho do ano de 2025. 
 
 
 
 
 

Alceu Trevizani da Rosa 
Presidente da AGESAN-RS 

 
 
O teor jurídico foi 
devidamente examinado 
por esta Assessoria. 
 
 
 

Luciano Manini Neumann 
Assessoria Jurídica OAB/RS 82.374
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal Nº 14.133/2021 
PE Nº 02/2025 
 

 
(em papel timbrado da empresa)  
 
[denominação/razão social da sociedade 
empresarial] 
 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° .  
 
[endereço da sociedade empresarial] 

 
DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 
profissionais que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 
Indireta dos Municípios integrantes da AGESAN-RS, nos últimos 12 (doze) meses. 

 
DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 
 

 
Local e data 

 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 

ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

PE Nº 02/2025 
 
 

 
Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  licitante  ,  CNPJ  n° 
 , se enquadra como:  
 
(   )Microempresa;  
(  )Empresa de Pequeno Porte;  
(  ) Cooperativa de Trabalho; nos termos da Lei Complementar n° 123/06, pelo que pretende exercer o 
direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não 
estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do art. 3° da mencionada Lei. 
 
 
 

Local e data 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 

 

Assinatura do Profissional de Contabilidade Habilitado 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 
ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 14.133 (MÃO DE 
OBRA DE MENORES), E DE QUE A EMPREGADA GESTANTE NÃO EXERCERÁ 
ATIVIDADE INSALUBRE NAS CONDIÇÕES DELIMITADAS PELO ART. 394-A DA CLT 

 

 
PE Nº 02/2025 
 
 

 
  , inscrita no CNPJ nº   , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).   , portador (a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, bem assim, 
deque a empregada gestante não exercerá atividade insalubre nas condições delimitadas pelo art.394-
A da CLT. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 

Local e data 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 

 

ANEXO V 

 
PE Nº 02/2025 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
 

 
Prezados Senhores, 
 

 
Pela presente declaramos, para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis 

que (................. razão social e CNPJ da participante .......................... não está incursa nas 
penalidades 
do artigo 156 da Lei nº 14.133/21 e, por isto, não tem impedimento para licitar nem contratar com a 

AGESAN-RS. 

Local e data 
 

 

 

 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

A AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO – AGESAN-RS, inscrita no CNPJ: 

32.466.876/0001-14 representada neste ato pelo senhor XXXXXXXXXXXX, Presidente  AGESAN-RS, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________ CNPJ 

nº ___________________ representada pelo senhor ____________, CPF nº _________________, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, regido pelas cláusulas e 

condições que seguem: 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E BASE LEGAL  

 

1.1 Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Edital nº 02/2025, 

Processo Administrativo nº 2499/2024.  

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 

2.1 O presente contrato tem por objeto detalhado, o fornecimento de: serviços de consultoria e 

assessoria técnica para estruturação e aplicação dos controles de auditoria para implantação da 

metodologia Acertar para um total de 23 (vinte e três) municípios regulados pela agência 

reguladora AGESAN-RS e 1 (um) município regulado pela AGERST, conforme condições do Edital 

de Pregão Eletrônico Nº 02/2025 e especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

 

2.2 Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a Contratada deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 

 

2.3 Os serviços deste certame deverão ser adequadamente prestados, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança. 

 

2.4 Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, do Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 02/2025. 

 

3. CRONOGRAMA DE ENTREGA  

 

3.1 O cronograma para o fornecimento dos serviços é o previsto no item 7.2 do Termo de Referência 

do Edital de Pregão Eletrônico Nº 02/2025, considerando a partir da assinatura do presente contrato. 

 

4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  

 

4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, contados a partir do dia __/___/_____, 

e o prazo final no dia __/___/_____. 

 

4.2 Este contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal 

regulamentada pelo art. 107 da Lei nº 14.133/21, mediante demonstração de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, permitindo-se, ainda, eventuais negociações 

entre as partes. 

 

5. PREÇO  
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5.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ ___________, totalizando R$ 

___________. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

6.1 O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente após a prestação dos serviços 

do mês de competência, após a aferição por parte do departamento responsável, mediante apresentação 

de nota fiscal e certidões negativas, através de PIX ou boleto em nome da empresa licitante vencedora. 

Em caso de boleto, o vencimento deverá ser no dia 10 do mês subsequente. 

 
6.2 A CONTRATADA deve enviar a Nota Fiscal, dados para pagamento (chave PIX ou boleto) e 

certidões negativas de débito e de regularidade até o último dia útil do mês de competência do serviço 

prestado. 

 
6.3 Na Nota Fiscal/Fatura deverão ser informados o número do processo (Processo Administrativo nº 

885/2025) e do pregão (Pregão Eletrônico nº 01/2025). 

 
6.4 O pagamento será efetuado exclusivamente por meio de PIX ou Boleto, ambos em nome da 

empresa contratada, com o mesmo CNPJ e nome declarados no dia da licitação. 

 
6.5 Na nota fiscal deverá ser informado o número do Pregão e o mês no qual o serviço se refere. 

 
6.6 Certidões a serem enviadas mensalmente, junto com a nota fiscal, conforme abaixo: 

 
A. Certidão Negativa de Débitos - Regularidade Fiscal - Federal;  
B. Certidão Negativa de Débitos - Regularidade Fiscal – Estadual;  
C. Certidão Negativa de Débitos - Regularidade Fiscal – Municipal;  
D. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  
E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
F. Habilitação Jurídica (cartão CNPJ). 
 
6.7 Caso ocorra atraso no envio de alguma destas documentações, erro das informações contidas ou 

alguma certidão positiva de débitos o pagamento será efetuado apenas no mês subsequente ao 

recebimento da respectiva documentação regularizada, sendo vedada a cobrança de taxas e/ou juros 

sobre o valor original e quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

 
6.8 O pagamento só poderá ser realizado em nome da CONTRATADA. Em nenhuma hipótese será 

pago em nome de outro beneficiário. 

 
6.9 O CNPJ da CONTRATADA constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 
6.10 As partes concordam em cumprir todas as legislações e regulamentações ambientais aplicáveis, 

incluindo, mas não se limitando a, normas relativas à emissão de poluentes, gestão de resíduos e 

proteção de recursos naturais. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária: 3.3.3.90.35.99.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE CONSUTORIA  

Natureza da Despesa: OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

Fonte: RECURSO LIVRE 
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8. REAJUSTAMENTO 

 

8.1 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data da assinatura do 

contrato, que é __/___/_____, e terá como base o índice IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo) ou, 

vindo este a ser extinto, pelo que o substituir, dependendo de requisição formal da CONTRATADA, 

observado o princípio da anualidade.    

 

9. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar ou modificar 

a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores, tanto 

para aumentar ou diminuir os valores, visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

 

9.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pela CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

 
9.2.1 Caso solicitado pela CONTRATADA, será analisado com base nas diretrizes da Lei 14.133/2021. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

10.1 A CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

10.2 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 

observados. 

 

10.3 Fica designado como Gestor do presente contrato, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 
11.1.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

 
11.1.2 Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

 
11.1.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar o 

regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 
12.1.1 Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como 

nos termos da sua proposta. 

 
12.1.2 Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários 

e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do 

objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

 
12.1.3 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
12.1.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado. 

 
12.1.5 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

 
12.1.6 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização da CONTRATANTE. 

 
12.1.7 Executar fielmente o contrato, prestando os serviços descritos de acordo com as especificações 

expostas na Cláusula Segunda deste instrumento, e em perfeitas condições ao fim a que se destinam, 

de forma adequada, meticulosa e constante, mantendo a qualidade dentro dos padrões estabelecidos. 

 
12.1.8 Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, às solicitações da fiscalização da CONTRATANTE. 

 
12.1.9 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando, sempre que 

preciso, esclarecimentos sobre os serviços prestados, e fornecendo toda e qualquer orientação 

necessária para a perfeita utilização. 

 
12.1.10 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, sendo que a fiscalização pela CONTRATANTE, 

exercida por força deste contrato, não exime a responsabilidade da CONTRATADA. 

 
12.1.11 Guardar absoluto sigilo acerca de todas as informações relativas ao objeto deste contrato 

recebidas da CONTRATANTE. 

 
12.1.12 Prestar à CONTRATANTE, sempre que preciso, os esclarecimentos sobre os serviços 

prestados, fornecendo toda e qualquer orientação necessária ao bom desenvolvimento das atividades. 

 
12.1.13 Manter a execução do contrato mesmo em caso de inadimplência por parte da 

CONTRATANTE, desde que não seja superior a 90 (noventa) dias. 

 
12.1.14 Não manter em seu quadro de funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e qualquer menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos e não subcontratar a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

 

13. CONTATO 

 

13.1 A CONTRATADA deverá comunicar, obrigatoriamente, qualquer intercorrência na prestação dos 

serviços, com antecedência mínima de 24 horas, através do telefone (51) 2500-7235 ou e-mail: 

administrativo@agesan-rs.com.br . 

 

13.2 A CONTRATADA deverá informar e-mail válido para comunicações e notificações. 

 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1 Os serviços contratados serão considerados recebidos quando entregues os relatórios técnicos, 

os papéis de trabalho e demais entregas previstas no Termo de Referência, com aceite formal da 

fiscalização contratual 

 

14.2 O objeto do presente contrato será atestado sua prestação por agente público ou comissão de 
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agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por terceiros, 

comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver 

sendo entregue com o objeto contratado. 

 

14.3 Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em procedimento de 

entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada diligência para obtenção de 

solução.   

 

14.4 O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

 

15. PENALIDADES 

 

15.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

15.1.1 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

15.1.2 Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 

cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

 

15.1.3  Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

nas seguintes hipóteses: 

 

15.1.3.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

15.1.3.2  Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

15.1.3.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

15.1.3.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

 

15.1.3.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

15.1.3.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 

15.1.4 Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 

seguintes situações: 

 

15.1.4.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

 

15.1.4.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

15.1.4.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

15.1.4.4 17.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

15.1.4.5 17.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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15.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

15.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

15.2.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

15.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

15.2.4 Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE. 

 

15.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.3 Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

 

15.4 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

16. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

16.1 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais, pessoais e/ou morais 

causados à AGESAN-RS ou a terceiros, provocados por seus profissionais, desde que por culpa ou dolo, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

CONTRATANTE. 

 

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

17.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

  

17.2 Nos termos do Artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

 

17.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

 

17.2.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

17.3 Na hipótese de extinção contratual, a CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos e 

colaborar com a transição dos serviços, conforme solicitado pela CONTRATANTE 

 

18. DA CONFIDENCIALIDADE 

 

18.1 A CONTRATADA obriga-se a manter absoluto sigilo e confidencialidade sobre todas as 

informações, dados, documentos e quaisquer elementos a que tiver acesso em razão da execução deste 

contrato, comprometendo-se a não divulgá-los, repassá-los ou utilizá-los para qualquer finalidade alheia 

à estrita execução dos serviços contratados, salvo mediante autorização expressa e por escrito da 

CONTRATANTE ou por exigência legal. 
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18.2 Esta obrigação subsistirá mesmo após o término da vigência do contrato, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, ou por prazo superior, caso outro seja estabelecido por lei ou regulamento específico. 

 

18.3 A CONTRATADA responderá civil, administrativa e criminalmente, nos termos da legislação 

aplicável, por eventual uso indevido ou divulgação não autorizada das informações a que tiver acesso. 

 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

19.1 A CONTRATADA declara estar ciente de suas obrigações enquanto operadora ou controladora 

de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), comprometendo-se a tratar os dados pessoais eventualmente acessados ou compartilhados no 

âmbito deste credenciamento de forma segura, confidencial e exclusivamente para os fins da execução 

do objeto contratual. 

 

19.2 A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados pessoais contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão. 

 

19.3 A CONTRATADA obriga-se a comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer incidente de 

segurança que envolva dados pessoais, fornecendo todas as informações necessárias para a adoção 

de providências cabíveis. 

 

19.4 O não cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação de 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

 

20. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

20.1 A CONTRATADA compromete-se a observar e adotar, sempre que possível e tecnicamente 

viável, práticas sustentáveis e ambientalmente responsáveis na execução dos serviços contratados, em 

conformidade com os princípios da administração pública sustentável e com a legislação ambiental 

aplicável. 

 

20.2 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá buscar a minimização de impactos 

ambientais, adotando medidas como: 

 

a) redução do uso de papel, preferindo-se documentos em formato digital; 

b) utilização de recursos tecnológicos para reuniões e entregas, com preferência por videoconferências 

e compartilhamento eletrônico de arquivos; 

c) racionalização de deslocamentos físicos, priorizando visitas técnicas agrupadas e planejadas; 

d) descarte adequado de resíduos eventualmente gerados, em conformidade com as normas ambientais 

vigentes. 

 

20.3 A CONTRATANTE poderá solicitar, a seu critério, a apresentação de relatório com a descrição 

das práticas sustentáveis adotadas no âmbito da execução contratual, inclusive informações sobre 

economia de recursos e redução de impactos ambientais. 

 

20.4 O descumprimento das diretrizes ambientais estabelecidas nesta cláusula poderá ser considerado 

como falha na execução contratual, passível de apuração e aplicação das medidas cabíveis, observando-

se o contraditório e a ampla defesa. 

 

21. DO FORO 
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21.1 As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul _____ de __________ de 2025. 

 

 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente Agesan/RS  

 

 

CONTRATADA 

Representante lega  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2499/2025 

ANEXO VII 

 

PLANILHA DE PREÇOS 
 
 

ORÇAMENTO MÁXIMO ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO 

Código 
SINAPI 

 
Equipe 

Quantidade 

de 
Municípios 

Quantidade 
de 

horas por 
município 

Quantidade 
de Horas 

totais 

Número de 
profissionais 

Valor unitário por 
hora, incluindo 

encargos sociais 

Valor total 

90779 
Coordenador da Certificação - profissional 

sênior 
24,00 14,00 336,00 1,00 R$ 139,12 R$ 46.744,32 

90777 Líder de Campo - profissional júnior 24,00 36,00 864,00 1,00 R$ 120,22 R$ 103.870,08 

90772 Auxiliar de Escritório 24,00 48,00 1152,00 2,00 R$ 22,49 R$ 51.816,96 

Valor total da Equipe R$ 202.431,36 

Bonificação de Despesas Indiretas - BDI - 25% R$ 50.607,84 

Remuneração da Empresa (lucro) - 8% R$ 20.243,13 

Remuneração da Empresa (lucro) - 8% R$ 20.243,13 

Impostos com base na tributação presumida (PIS 1,65%, COFINS 7,60%, ISS 
5%) - 16,62% 

R$ 45.419,52 

Valor total do Serviço R$ 318.701,85 

 

Data Base: 12/2024 (SINAPI). 


